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EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO NO RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE 
SEGURANÇA. RECURSO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO 
MONOCRÁTICA. NÃO ESGOTAMENTO DA INSTÂNCIA 
ORDINÁRIA. NÃO CABIMENTO. 
1. A jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de que não cabe recurso 
ordinário contra decisão monocrática do relator que julga o mandado de 
segurança na origem, sob pena de indevida supressão de instância, sendo 
inaplicável o princípio da fungibilidade. Precedentes: AgInt no RMS 
48.738/CE, Rel. Min. Gurgel de Faria, Primeira Turma, DJe 15/5/2019; 
AgInt no RMS 56.419/MA, Rel. Min. Francisco Falcão, Segunda Turma, 
DJe 17/8/2018; RMS 41.409/BA, Rel. Min. Og Fernandes, Segunda Turma, 
DJe 20/10/2017; AgInt no Ag 1.433.554/RR, Rel. Min. Napoleão Nunes 
Maria Filho, Primeira Turma, DJe 8/3/2017; AgInt no RMS 56.080/SC, Rel. 
Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 23/5/2018.
2. Agravo interno não provido. 

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Napoleão Nunes Maia Filho, Sérgio Kukina, Regina 
Helena Costa e Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Gurgel de Faria.  

  

Brasília, 23 de março de 2020 (Data do Julgamento)

Ministro Benedito Gonçalves
Relator                    
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